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LEI Nº 3.195, DE 16 DE JULHO DE 2013 

 
"Altera dispositivo da Lei Municipal nº 
2742/2010".  
 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, SR. 
Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º Altera os requisitos do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, constante 

no Anexo I da Lei Municipal nº 2742/2010. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 

Alto Araguaia, 16 de julho de 2013. 
 

 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Visto em 
 
 

_______/_______/________ 

_________________ 
Procurador Jurídico 
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LEI Nº 3.195, DE 16 DE JULHO DE 2013

"Altera dispositivo da Lei Municipal nº
2742/2010".

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, SR.
Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,..

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Altera os requisitos do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, constante
no Anexo I da Lei Municipal n° 2742/2010.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Araguaia, 16 de julho de 2013.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal

Visto em

Procurador Juridico
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/5641911/art-4-da-lei-2618-08-itaquaquecetuba
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ANEXO I  

 QUADRO DE PESSOAL  
 CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
 Auxiliar de 

Saúde Bucal 
 

30 horas 
semanais 

05 Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificá-las e 
averiguar suas necessidades. Registrar em fichas os atendimentos 
realizados. 
Atender as ligações telefônicas, marcar consultas, prestar 
informações. 
 
Auxiliar o dentista no preparo do material odontológico, do 
instrumental e do paciente para o atendimento. 
 
Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas 
ao controle administrativo em saúde bucal. 
 
Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do 
instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do 
Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a 
redução de riscos e ocorrência de acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das 
demandas e necessidades internas e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 

Ensino Médio 
Completo e ser 
registrado no 
Conselho 
Regional de 
Odontologia – 
CRO 
. 
 
 

R$ 911,92 
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ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Auxiliar de 30 horas 05 Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificá-las e Ensino Médio R$ 911,92
Saúde Bucal semanais averiguar suas necessidades. Registrar em fichas os atendimentos Completo eser

realizados. registrado no
Atender as ligações telefônicas, marcar consultas, prestar Conselho
informações. Regional de

Odontologia
Auxiliar o dentista no preparo do material odontológico, do CRO

instrumental e do paciente para o atendimento.

Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas

ao controle administrativo em saúde bucal.

Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do

instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho.

Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do
Trabalho e pela adequada utilizacão dos Equipamentos de Proteção
Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a
redução de riscos e ocorrência de acidentes.

Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das

demandas e necessidades internas e de conformidade com as

orientacões dadas pela sua chefia imediata.
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